
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 483.062 - ES (2018/0328192-1)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : WANTUIL CARLOS SIMON 
ADVOGADO : WANDERSON OMAR SIMON  - ES018630 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 
 

  

DECISÃO

Na petição de fl. 1.124, o impetrante apresenta pedido de desistência do writ, 

tendo em vista a sentença de primeiro grau que absolveu sumariamente o paciente.

Homologo a desistência requerida (art. 34, IX, do RISTJ).

Publique-se.

 

  

Brasília, 04 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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